
PARECER Nº      , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 242, de 2013, do Senador Fernando 

Collor, que altera o parágrafo único do art. 4º da 

Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, a fim de 

desonerar o trabalhador de qualquer participação 

no custo do Vale-Transporte. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei do Senado nº 242, 

de 2013, que altera a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, para 

determinar que será ônus do empregador o custo total com as despesas do 

Vale-Transporte.  

Ao justificar sua iniciativa, afirma o autor que isentar o 

trabalhador de qualquer participação no custo do Vale-Transporte trará para 

os trabalhadores um considerável aumento de renda e um impacto desprezível 

nos custos e preços das empresas.   

Até o momento a proposição não foi objeto de emendas.  

II – ANÁLISE 

Em conformidade com os arts. 91, § 1º, e 100, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir 

e votar, em caráter terminativo, proposições que digam respeito às relações de 

trabalho e matérias a elas correlatas. 
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Pretende-se promover alterações na legislação referente ao Vale-

Transporte. Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa 

comum, previstas no art. 61 da Constituição Federal.  

Cabe ao Congresso Nacional legislar sobre o tema, nos termos do 

art. 48 e 22 da mesma Carta. Observados esses pressupostos, a proposição 

está desprovida de vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade no que se 

refere aos seus aspectos formais. 

O Vale-Transporte, nos termos traçados pela Lei nº 7.418, de 

1985, é uma antecipação feita pelo empregador do valor gasto com transporte 

pelo empregado, para que este se desloque de sua residência para o local de 

trabalho e vice-versa, por meio do sistema de transporte coletivo público, 

urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes 

aos urbanos. Entende-se por deslocamento a soma dos segmentos que compõe 

a viagem do beneficiário, por um ou mais meios de transporte, entre sua 

residência e o local de trabalho. 

Nos termos da legislação em vigor, o empregador participará dos 

gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à 

parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.  

O empregado cuja despesa com deslocamento seja inferior a 6% 

do seu salário-base, pode optar pelo recebimento antecipado do Vale-

Transporte, mas, nessa hipótese, o valor a ser descontado do salário do será o 

equivalente ao total dos vales concedidos. 

Vejamos dois exemplos para entendermos a dinâmica do 

desconto: 

Situação 01: 

 Salário: R$ 678,00  

 Quantidade de vales a serem concedidos: 44 

 Custo dos vales: R$ 88,00 (R$ 2,00 x 44 Vales) 

 Cálculo do desconto: 

 6% do Salário: R$ 40,68 

 A empresa somente poderá descontar do salário do 

empregado R$ 40,68, arcando com os R$ 47,32 

restantes.
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Situação 02: 

 

 Salário: R$ 1.500,00 

 Quantidade de Vales a serem concedidos: 44 

 Custo dos Vales: R$ 88,00 (R$ 2,00 x 44 Vales). 

 Cálculo do desconto: 

 6% do Salário: R$ 90,00 

 A empresa descontará R$ 88,00 do empregado, não 

arcando com qualquer parcela de custo.. 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 7.418/85, o valor pago a esse 

título, não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para 

quaisquer efeitos; não constitui base de incidência de contribuição 

previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e não se 

configura como rendimento tributável do trabalhador. 

Todos os trabalhadores têm direito a receber, quando solicitado.  

O Vale-Transporte destina-se somente aos deslocamentos indispensáveis à 

prestação do trabalho, ou seja, exclusivamente para o deslocamento 

residência-trabalho e vice-versa. 

O projeto que ora analisamos, altera somente o parágrafo único 

do art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, para isentar o trabalhador da sua 

participação nos custos do adiantamento.  

Ao fazê-lo, provoca uma verdadeira revolução na sistemática da 

concessão do Vale-Transporte vez que, sem a referida restrição do desconto, 

todos os trabalhadores, independentemente do valor da sua remuneração, 

passarão a receber o valor devido a título de Vale-Transporte.  

Trata-se, sem dúvida alguma, de medida ousada, porém 

necessária, para garantir aos trabalhadores do nosso país essa conquista tão 

necessária, ainda mais se considerado, como muito bem ponderou o autor da 

proposição, que essa alteração fará grande diferença no orçamento dos 

empregados e não causará tanto impacto nos custos das empresas. 

Lembramos, nesse ponto, por oportuno, que essas despesas da 

empresa podem ser abatidas de sua receita para fins de apuração de seu lucro 

tributável, portanto, prejuízo não haverá para a classe produtiva. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 242, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


